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Os recursos minerais são bens da União,
propriedade distinta do domínio do solo.

Para as atividades de mineração, se reserva à
União os poderes de outorga e gestão dos direitos de
concessão para exploração, e aos Estados os poderes
de licenciamento ambiental e fiscalização.

A União, através do CONAMA – Conselho
Nacional do Meio Ambiente, estabelece normas gerais,
cabendo aos Estados e Municípios fixarem os
procedimentos para licenciar, controlar e fiscalizar.

O órgão ambiental competente estabelece as
regras, condições, restrições e medidas de controle
ambiental para empreendimentos ou atividades
utilizadoras dos recursos minerais.

PRINCÍPIOS 
BÁSICOS



Licença Prévia – LP: solicitada na fase de
planejamento, onde se verifica: localização, viabilidade
ambiental, requisitos básicos e necessidades técnicas.

Licença de Instalação – LI: solicitada na fase de
implantação, onde são apresentados planos de
monitoramento, planos de controle ambiental,
programas gerais e projeto executivo.

Licença de Operação – LO: solicitada na fase de
operação do empreendimento, onde são apresentados
cumprimentos das condicionantes da LI e PRAD.

Licença de Operação para Pesquisa Mineral –
LOPM, solicitada na fase de pesquisa com ou sem uso
de Guia de Utilização e da LOP – Licença de Operação
Provisória, para dispensa de título minerário, (obras
públicas).

Autorização de Desmate – AD.

LICENÇAS E 
AUTORIZAÇÕES 

MINERAÇÃO



• DECRETO-LEI Nº 227, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 
(CÓDIGO DE MINERAÇÃO);

• LEI 6938/81 POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE;

• CONAMA 01/1986;

• CONAMA 09/1990;

• CONAMA 10/1990;

• LEI COMPLEMENTAR 38/1995 (CÓDIGO AMBIENTAL DE 
MATO GROSSO)

• CONAMA 237/1997

• LEI 9.433/1997 POLÍTICA NACIONAL DOS RECURSOS 
HÍDRICOS

• LEI 9.605/1998 (CRIMES AMBIENTAIS)

• LEI 9985/2000 (SNUC)

• RES. CEHIDRO 29/2002

• LEI 8.830/2008 (LEI DO PANTANAL)

• PORTARIA DNPM 441/2009 (DISPENSA DE TÍTULO 
MINERÁRIO)

• LEI 12.305/2010 POLÍTICA NACIONAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS

ARCABOUÇO 
LEGAL

APLICÁVEL À
MINERAÇÃO



• LEI COMPLEMENTAR 140/2011 

• LEI 12.651/2012 PROTEÇÃO DA MATA NATIVA (CÓDIGO 
FLORESTAL)

• RESOLUÇÃO CONSEMA 12/2003

• RESOLUÇÃO CONSEMA 13/2003

• RESOLUÇÃO CONSEMA 27/2006

• INSTRUÇÃO NORMATIVA 01/2017

• LEI COMPLEMENTAR 592/2019

• LEI 11.179/2020 - Lei de Taxas

• Decreto 695/2020 – Regulamenta a leis de taxas

• Decreto 697/2020 - Regulamenta o procedimento de
licenciamento ambiental no âmbito da Secretaria de
Estado de Meio Ambiente SEMA, e dá outras
providências

Aquisição de mercúrio é regulado pelo IBAMA:

• Decreto 97.634, de 10 de abril de 1989;

• Instrução Normativa Ibama n° 8, de 08 de maio de 2015;

• Portaria MMA n° 175, de 22 de abril de 2021.

ARCABOUÇO 
LEGAL

APLICÁVEL À
MINERAÇÃO



MANUAL DE 
PROCEDIMENTOS  

PARA O 
LICENCIAMENTO DE 

ATIVIDADES 
MINERADORAS



Manual de Procedimentos para Licenciamento de 
Atividades Mineradoras foi lançado em 1998.

• SEMA (antiga SEMA);

• METAMAT;

• ANM (antigo DNPM)

• PNUD

A central de amalgamação deverá:

Ter equipamentos necessários, tais como tambor
amalgamador ou similar, tanque de bateamento e
retorta; equipamento de segurança individual, tais
como luvas de borracha e camurça, bota de borracha
e máscara para gases;

Ter as bordas de todos os tanques de concreto com
altura mínima de 50 cm acima do nível do solo, com
execução do tanque de bateamento, que deverá ter
altura mínima de 1m;

Realizar a queima em retorta, além de capelas com
sistema de exaustão adequado;

Ter construção com área mínima de 16m²; ser
cercada e sinalizada para evitar o acesso de animais,
crianças e pessoas estranhas ao trabalho;











ALTERNATIVA PARA DIMINUIR O USO DO
MERCÚRIO, MAS DEPENDE DE
CRITÉRIOS TÉCNICOS/GEOLÓGICOS
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